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TERMO DE REFERÊNCIA – TR Nº 003-2026/COGES/GOMAT/GIAFI/STU-REC 

 
1. OBJETO 

1.1. O objeto deste termo de referência é a aquisição EVENTUAL de 

Lubrificantes em Geral, para às coordenações operacionais das gerências 

de material rodante e sistemas fixos e via permanente da STU Recife. 

1.2. Todo o material será aplicado na manutenção das frotas de material 

rodante, operado pelo Sistema de Trens Urbanos de Recife – STU-REC, 

bem como nos maquinários que compõem os sistemas fixos da STUREC, 

além das máquinas rotativas e demais equipamentos eletromecânicos 

operados nas oficinas de manutenção de trens da Companhia Brasileira de 

Trens Urbanos – CBTU. 

 

2. CLASSIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição pretendida possui características e padrões de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos por meio de especificações conhecidas e usuais do 
mercado, razão pela qual ele pode ser caracterizado como BEM COMUM, conforme os termos 
do artigo 113, RILC CBTU 2020 e lei 13.303/2016. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A aquisição visa atender a necessidade de manutenções preventivas e 

corretivas de máquinas, equipamentos, veículos especiais, TUEs, VLTs, etc. 

que necessitam de lubrificação em partes móveis, peças com movimento 

rotatório, por exemplo, e que para seu correto funcionamento necessitam, 

conforme especificação dos manuais dos fabricantes, a correta lubrificação. 

3.2. Salientamos que esses lubrificantes são materiais que se desgastam 

naturalmente e, consequentemente, precisam ser trocados com frequência, 

sob o risco de comprometer a operação dos TUEs, VLTs, Veículos e 

máquinas. 

3.3. A reposição destes materiais almeja garantir uma manutenção corretiva e 

preventiva de qualidade com a substituição no tempo e padrões 

estabelecidos; garantindo o fornecimento do sistema, reduzindo os riscos de 

colapso na operação comercial; incremento de um número maior e 

constante de TUEs na operação comercial que enfrenta aumento de falhas 

que levam à evacuação do trem e retirada do TUE da operação comercial 

trazendo desconforto e transtornos aos usuários. A falta desses materiais 

impede que TUEs sejam liberados para a prestação de serviço, 

comprometendo a capacidade de transporte de usuários e 

consequentemente causando prejuízos à sociedade. 

3.4. Dessa forma, visando garantir continuidade dos serviços prestados por esta 

CBTU STU-REC e de modo a possibilitar condições seguras e adequadas 
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para o desenvolvimento das atividades com maior eficiência e eficácia, faz-

se necessária a aquisição destes materiais, conforme especificações 

estabelecidas neste termo de referência, ressaltando-se que os referidos 

itens serão exclusivamente utilizados em seus fins específicos para atender 

a demanda no âmbito desta superintendência. 

3.5. O quantitativo do material atualmente no almoxarifado desta 

superintendência de trens urbanos é insuficiente para atender às demandas 

da manutenção, o que também motiva a aquisição dos aludidos materiais. 

3.6. Portanto faz-se necessária a aquisição dos materiais na modalidade de 

Pregão Eletrônico - sistema de registro de preços, conforme art. 181, inciso 

I do RILC CBTU e Lei 13.303/2016, para assim evitarmos a 

indisponibilidade de material rodante para a operação comercial e, também, 

evitar indisponibilidade de máquinas especiais de manutenção de via, 

veículos e equipamentos para manutenção, situação a qual muitas vezes é 

alvo negativo da mídia, contrariando nossa principal missão que é 

transportar passageiros com segurança e confiabilidade. Ressaltamos que o 

referido objeto é exclusivamente utilizado em seu fim específico para 

atender as demandas citadas no âmbito desta Superintendência. 

 
4. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES RELATIVAS A ESTA CONTRATAÇÃO 

4.1. Especificações dos itens que compõem o GRUPO 1: 

Grupo 
(lote) 

Seq. Código Unidade Quantidade  Especificação 

1 1 000117 KG 720 

GRAXA LUBRIFICANTE INDUSTRIAL A BASE DE 
SABAO DE CALCIO E OLEO MINERAL 
NAFTENICO GRAU NLGI 0/1, PENETRACAO 
TRABALHADA 60X (0,1MM) 340, PONTO DE 
GOTA 107GRAU CELSIUS, GRAFITE 12,4% 
PESO, VISCOSIDADE A 40GRAU CELSIUS 
70,1CENTISTOKE, VISCOSIDADE A 100GRAU 
CELSIUS 7,00CENTISTOKE - EMBALAGEM EM 
TAMBOR DE 170 KILOGRAMA E/OU BALDE 20 
KILOGRAMA (PARA USO NA LOCOMOTIVA 
DIESEL) - REFERÊNCIA LUBRAX CALCIUM GR 
0/1 

1 2 000118 KG 2600 

GRAXA INDUSTRIAL GRAU NLGI 3 A BASE DE 
SABAO DE LITIO, RESISTENTE A OXIDACAO, 
PENETRACAO DE TRABALHO 235, PONTO DE 
GOTA 194, VISCOSIDADE A 40 GRAU CELSIUS 
85,2 E 100 GRAU CELSIUS 10,2 (PARA USO EM 
ROLAMENTOS DO TRUQUE DO TREM DE 
UNIDADE ELETRICA  E NA LOCOMOTIVA 
DIESEL), EMBALAGEM EM TAMBOR DE 170KG E 
BALDE DE 20KG - REFERÊNCIA LUBRAX LITH 3 

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce
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1 3 000120 KG 800 

GRAXA INDUSTRIAL GRAU 500, DE BASE 
ASFALTICA P/LUBRIFICACAO DE 
ENGRENAGENS, CORRENTES E CABOS, 
DENSIDADE A 20/4GRC 1,021 - PONTO DE 
FULGOR 263GRC - VISCOSIDADE A 100GRC 
1006CST - CARGA TIMKEN MAIOR QUE 35LB, 
EMBALAGEM EM TAMBORES DE 170KG. OU 
BALDE DE 20KG, (PARA USO NA LOCOMOTIVA 
DIESEL). 

1 4 000122 KG 420 

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, GRAU 
NLGI 2, TEMPERATURA  DE 130 GRAUS 
CELSIUS, PENETRACAO TRABALHADA 60X 
(0,1MM) 287, PONTO DE GOTA 201 GRAUS 
CELSIUS, VISCOSIDADE A 40 GRAUS CELSIUS 
195 CENTISTOKE E VISCOSIDADE A 100 GRAUS 
CELSIUS 15,0 CENTISTOKE, EMBALAGEM EM 
BALDE 20 KILOGRAMA  PARA USO GERAL NA 
OFICINA DE MANUTENCAO - REFERÊNCIA 
LUBRAX AUTOLITH 2 

1 5 000123 KG 1020 

GRAXA INDUSTRIAL GRAU NLGI 2 A BASE DE 
SABAO DE LITIO, RESISTENTE A OXIDACAO , 
PENETRACAO DE TRABALHO 275, PONTO DE 
GOTA 190, VISCOSIDADE A 40 GRAU CELSIUS 
95 E 100 GRAU CELSIUS 9,1 (PARA USO NO 
CILINDRO DA PORTA, ENGATE E 
ACOPLAMENTOS DOS TRENS UNIDADE 
ELETRICA E NA LOCOMOTIVA DIESEL) 
EMBALAGEM EM BALDE 20KG OU TAMBOR DE 
170KG  - REFERÊNCIA LUBRAX LITH 2 

1 6 000128 TB 10 

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO 
PARA USO EM MOTORES DIESEL DE ALTA 
POTÊNCIA, SUPERALIMENTADOS OU 
TURBOALIMENTADOS, QUE OPEREM EM 
CONDIÇÕES SEVERAS, EXIGINDO 
LUBRIFICANTES COM O NÍVEL DE 
DESEMPENHO API CH-4 OU INFERIORES. 
DISPONÍVEL NO GRAU SAE 15W-40. 
REFERENCIA. EMBALAGEM EM TAMBOR DE 200 
LITROS. REFERENCIA: LUBRAX EXTRA TURBO 
CH-4. 

1 7 000132 L 400 

OLEO LUBRIFICANTE PARA COMPRESSOR 
PRINCIPAL PNEUMATICO MODELO CPC HP 75/8, 
EMBALAGEM COM 20 LITROS - REFERENCIA 
LUBRAX COMPSOR PAO 46 

1 8 000134 L 5000 
OLEO DA TRANSMISSAO DIWA - SHELL SPIRAX 
S6 ATF VM, EMBALAGEM EM TAMBOR DE 200 
LITROS, P/USO NO VLT.   

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce
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1 9 000140 L 200 

OLEO LUBRIFICANTE INDUSTRIAL, PARA 
ENGRENAGENS HYPOIDES, GRAU SAE 90, 
DENSIDADE A 20/4 (GRC) GRAUS CELSIUS  
0,9016, PONTO DE FULGOR 222 (GRC) GRAUS 
CELSIUS, PONTO DE FLUIDEZ -15 (GRC) GRAUS 
CELSIUS, VISCOSIDADE A 40 (GRC) 
GRAUCELSIUS 193, VISCOSIDADE A 100 (GRC) 
GRAUS CELSIUS 17,95, INDICE DE 
VISCOSIDADE 98, CORROSAO A LAMINA DE 
COBRE 3H, 100 (GRC) GRAUS CELSIUS 
1B.(BARICIDADE) PARA USO NA LOCOMOTIVA 
DIESEL, EMBALAGEM EM TAMBOR DE 200 
LITROS.       

1 10 000149 L 1000 

OLEO LUBRIFICANTE ISO 46, RESISTENTE A 
DESGASTE COM DOZE PARAFINICOS,NORMA 
DIN 51524 DENSIDADE 0,8711 PONTO DE 
FULGOR 230 FLUIDEZ -9, VISCOSIDADE 110 
PARA USO NO HIDROPNEUMATICO DOS TREM 
DE UNIDADE ELETRICA E CARRO CONTROLE, 
EMBALAGEM EM TAMBORES DE 200 LITROS OU 
EM BALDE DE 20 LITROS - REFERÊNCIA 
LUBRAX HYDRA XP 46 

1 11 000151 TB 15 

OLEO LUBRIFICANTE INDUSTRIAL ISO 220 
RESISTENTE A FORMACAO DE ESPUMA E 
OXIDACAO NORMA DIN 51517 ISO 220, 
DENSIDADE 0,8944, PONTO DE FULGOR 270, 
FLUIDEZ -6, VISCOSIDADE 96 PARA USO NO 
MANCAL DOS TRUQUES DOS TREM DE 
UNIDADE ELETRICA, EMBALAGEM EM TAMBOR 
DE 200 LITROS - REFERÊNCIA LUBRAX 
TURBINA 220 

1 12 000156 L 100 

OLEO LUBRIFICANTE INDUSTRIAL OP-38-EM, 
DENSIDADE A 20/4 (GRC) GRAUS CELSIUS, 
0,9227, PONTO DE FULGOR 170(GRC) GRAUS 
CELSIUS, PONTO DE FLUIDEZ -21 (GRC) GRAUS 
CELSIUS, VISCOSIDADE A 40(GRC) GRAUS 
CELSIUS 47,4, CORROSAO A LAMINA DE COBRE 
3H, 100(GRC) GRAUS CELSIUS 1B 
(BARICIDADE), ESTABILIDADE ESTAVEL, 
ESPUMA TRACOS, PARA USO NO 
RESFRIAMENTO DE USINAGEM, EMBALAGEM 
EM TAMBOR DE 200LITROS OU BALDES DE 20 
LITROS - REFERÊNCIA LUBRAX UTILE PE 

1 13 006071 TB 20 

ADITIVO DO SISTEMA DE ARREFECIMENTO 
POWER-PACK - GLYSANTIN G48-93 - 
CONCENTRADO - REFERÊNCIA : 18002002 
FABRICANTE BASF EMBALAGEM EM 
TAMBORES DE 200 LITROS. 

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce
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1 14 011898 TB 32 

OLEO LUBRIFICANTE INDUSTRIAL HYDRA XP 
68, GRAU ISO 68, DENSIDADE A 20/4 GRAUS 
CELSIUS 0,874 PONTO DE FULGOR (VALOR 
ABSOLUTO) 260 GRAUS CELSIUS, 
VISCOSIDADE A 40 GRAUS CELSIUS 65,3 
CENTISTOKE E A 100 GRAUS CELSIUS 
8,77CENTISTOKE, INDICE DE VISCOSIDADE 107, 
INDICE DE ACIDEZ TOTAL 0,41mgKOH/g, PARA 
USO NO VEICULO LEVE SOB TRILHO(VLT) 
EMBALAGEM EM TAMBOR DE 200 LITROS - 
REFERÊNCIA LUBRAX HYDRA XP 68 

1 15 014626 L 600 
OLEO DE REDUCAO K.E. SIMPLES E S.K. DUPLA 
DO POWER-PACK - MOBILUBE HD-A 85W-90 DA 
ESSO 

1 16 017951 L 200 

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO INDUSTRIAL 
DE LONGA VIDA ÚTIL SOB CONDIÇÕES 
SEVERAS VISCOSIDADE GRAU 460 (ISO3448), 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE 170 (ISO2909), PONTO 
DE FULGOR 264ºC (ISO2592 COC), PONTO DE 
FLUIDEZ -36ºC (ISO3016), DESIDADE A 15ºC 
879KG/M3 (ISO12185) . ATENDE AS NORMAS 
ISO12925-1 TIPO CKD, ANSI/AGMA 9005-E02 
(EP), US STEEL 224, DIN51517-3 (CLP), EXCETO 
ISO 1000. PARA UTILIZAÇÃO NO 
ACOPLAMENTO DO REDUTOR COM O MOTOR 
DOS TUE'S DA FROTA CAF. EMBALAGEM EM 
BALDE DE 20 LITROS - REFERÊNCIA: SHELL 
OMALA S4 GX 460 

1 17 018881 TB 11 

GRAXA LUBRIFICANTE À BASE DE SABÃO DE 
LÍTIO LITH EP 2/3, COM ADITIVAÇÃO ESPECIAL 
DE EXTREMA PRESSÃO PARA LUBRIFICAÇÃO 
DE MANCAIS DE ESTEIRAS 
TRANSPORTADORAS DE MINÉRIOS E DE 
LAMINADORES DE AÇO, BRITADORES, CUBOS 
DE RODA AUTOMOTIVOS, MANCAIS DE 
RODEIROS DE VAGÕES FERROVIÁRIOS E 
OUTROS EQUIPAMENTOS SUJEITOS A 
CONDIÇÕES SEVERAS DE CISALHAMENTO, 
MESMO OPERANDO A  ALTAS TEMPERATURAS. 
POSSUI ELEVADA ESTABILIDADE MECÂNICA 
PARA SERVIÇOS SEVEROS, ADESIVIDADE E 
RESISTÊNCIA À LAVAGEM POR ÁGUA E À 
OXIDAÇÃO. PODE SER UTILIZADA ENTRE -20°C 
E 130°C, EM OPERAÇÕES CONTÍNUAS, E EM 
PICOS DE TEMPERATURA DE ATÉ 160°C. GRAU 
NLGI 2/3, PENETRAÇÃO NÃO TRABALHADA (0,1 
MM) 255, PENETRAÇÃO TRABALHADA X60 (0,1 
MM) 255, PENETRAÇÃO TRABALHADA X 10000 
(0,1 MM) 255, PONTO DE GOTA 186 °C , CARGA 
TIMKEN >40 LB, VISCOSIDADE A 40°C 250 CST, 
VISCOSIDADE A 100°C 18,5 CST. EMBALAGEM 
EM TAMBOR DE 170KG. 

1 18 019323 TB 8 

ÓLEO SINTÉTICO DO REDUTOR, VISCOSIDADE 
75W90, PARA USO NO TUE FROTA CAF 
EMBALAGEM EM TAMBORES DE 200 LITROS, 
REF. LUBRAX GOLD 

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce
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1 19 019412 BD 48 

GRAXA LUBRAX INDUSTRIAL TIPO GBA - 300, 
BASE ASFALTICA, DENSIDADE A 20/4GRC = 
1,000, PONTO DE FULGOR 260, VISCOLIDADE: A 
1000GRC = 615,5ST, CARGA,. EMBALAGEM EM 
BALDE DE 18KG 

1 20 019437 L 20 
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS 
PNEUMATICOS S10 (EMBALAGEM DE 1L) – DA 
TEXACO 

 

4.2. Especificações dos itens que compõem o GRUPO 2: 

Grupo 
(lote) 

Seq. Código Unidade Quantidade Especificação 

2 1 000115 L 100 

FLUIDO PARA SISTEMA DE FREIO, P/USO NA 
LINHA AUTOMOTIVA VEICULOS LEVES, MEDIOS E 
PESADOS,, DOT-4 EMBALAGEM EM FRASCOS 
COM 500ML. 

2 2 000130 L 17000 

 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR DIESEL, 
GRAU DE VISCOSIDADE SAE 15W/40,  CATEGORIA 
API CI-4, APROVAÇÃO MB 228.3., EMBALAGEM EM 
TAMBOR DE 200 LITROS,  SHELL RIMULA RT4 X. 

2 3 000136 L 610 

 OLEO LUBRIFICANTE SINTETICO DO 
COMPRESSOR EMBALAGEM EM BOMBONAS DE 5 
LITROS. - REF. BSE 55 - FAB. BITZ - PARA USO NO 
VLT                              

2 4 000144 L 18000 

OLEO LUBRIFICANTE GERACAO 5 LMOA, GRAU 
2013, GRAU SAE 40, ISENTO DE ZINCO, 
DENSIDADE A 20/4GRC 0,8978, PONTO DE 
FULGOR (VA) 260GRC, PONTO FLUIDEZ -18GRC, 
VISCOSIDADE A 100GRC 14,5CST, INDICE 
VISCOSIDADE 99, CINZAS SULFATADAS 1,60% P, 
P/ USO EM MOTORES DIESEL DA LOCOMOTIVA, 
C/ASPIRACAO NORMAL OU SUPERALIMENTADOS, 
EMBALAGEM EM TAMBOR COM 200 LITROS OU 
GALÃO COM 20 LITROS. 

2 5 014147 KG 6 

PASTA G, A BASE DE BISSULFETO DE 
MOLIBDENIO E OLEO MINERAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 
COR CINZA ESCURA, FAIXA DE TEMPERATURA DE 
TRABALHO -35 A +450GRC, DENSIDADE A 20(GRC) 
GRAUS CELSIUS DE 1,8 2,0 g/ml, EMBALAGEM DE 
1Kg(KILOGRAMA) OU 500g.(GRAMAS) 

2 6 014573 KG 20 

GRAXA DE CONTATO DE COBRE CONTACTIN CU, 
P/INSTALACAO DA SAPATA DA CANOA DO PAN- 
TOGRAFO DO TUE FROTA CAF, EMBALAGEM DE 
1KG  - REF. MOBIL DA MOLYDUVAL  

2 7 019325 KG 20 
GRAXA LUBRIFICANTE SINTÉTICA À BASE DE 
BRONZE COLOIDAL PARA CONTATOS ELÉTRICOS, 
EMBALAGEM COM 1KG, REF. UNITEMP BR-100, 

2 8 019405 UN 3 

GRAXA LUBRIFICANTE PROTETORA, COM 
PROPRIEDADES CONDUTIVAS A BASE DE 
BRONZE COLOIDAL, SABÕES METÁLICOS, 
ADITIVOS ANTIOXIDANTES E ANTICORROSIVOS, 
UTILIZADA NA LUBRIFICAÇÃO DOS CONTATOS 
ELÉTRICOS DAS CHAVES SECCIONADORAS DE 
69kV. RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS, ATÉ 
900ºC ; CONTEUDO 0,900kg 

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce

bergsonferreira
Realce
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2 9 020444 UN 100 

LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA CORRENTES DE 
MOTOS, RESISTENTE A ÁGUA E ALTA 
TEMPERATURA, EMBALAGEM DE 300 ML EM 
SPRAY - USO NO EM CORRENTES NO TUE. REF.: 
MK66 Chain Lube DA FBS 

 

5. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, nos seus anexos e na sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

5.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência, e na proposta aceita 
pela CBTU, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência, prazo de 
validade, bem como os certificados de garantia dos equipamentos. 

5.1.3. A carga, transporte e descarga nos locais indicados pela CBTU são de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

5.1.4. Efetuar a entrega de toda documentação comprobatória de originalidade, 
manuais técnicos, softwares, registro de calibração e rastreabilidade dos 
equipamentos, quando solicitado pelo Gestor do instrumento contratual e/ou 
em conjunto da entrega do objeto, quando for o caso. 

5.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990 e Art. 76 da Lei 13.303, de 2016). 

5.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias, que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, comprovando a impossibilidade; assim como 
comunicar através dos telefones (81) 3972-8972 e 3972-8919. 

5.1.8. O prazo mínimo que trata o item anterior é válido para prazos de execução 
maiores que 30 (trinta) dias. Para os demais casos comunicar de imediato a 
ocorrência. 

5.1.9. Deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, da proposta e 
de qualificação. 

5.1.10. Fornecer o objeto desta contratação dentro dos melhores padrões de 
qualidade, seguindo as especificações contidas neste Termo de Referência e 
os normativos aplicados à fabricação do objeto deste instrumento contratual. 

5.1.11. Atender às observações e reclamações da fiscalização da 
CONTRATANTE, concernentes ao fornecimento do objeto. 

5.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis Federais, Estaduais 

bergsonferreira
Realce
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e Municipais e inclusive os regulamentos, normas, instruções e diretrizes que 
lhe forem aplicáveis e necessários ao seu funcionamento como empresa, 
além da obtenção de todas as licenças e autorizações relacionadas direta ou 
indiretamente com a execução do objeto contratado. 

5.1.13. Fornecer se solicitado pela fiscalização, Laudos Técnicos e/ou Relatórios 
com resultados de testes realizados durante e após a execução do objeto 
deste instrumento contratual. 

5.1.14. Iniciar o fornecimento dos objetos deste termo de referência após 
recebimento da Ordem de Execução (OEX) ou Nota de empenho (quando for 
o caso). 

5.1.15. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir – total ou 
parcialmente, o objeto descrito na proposta de preços. Não será admitida a 
subcontratação do objeto deste instrumento contratual. 

5.1.16. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA eventuais 
erros/equívocos no dimensionamento da proposta. 

5.1.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto deste Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.1.18. Durante toda a execução do instrumento contratual a CONTRATADA se 
compromete a observar, integralmente, os dispositivos previstos no Código de 
Ética, no Código de Conduta e Integridade e na Política de Transações com 
Partes Relacionadas, todos elaborados pela Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos – CBTU e disponíveis no sítio da CBTU na Internet 
(https://www.cbtu.gov.br); 

5.1.19. Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os documentos referidos 
no item anterior se encontram disponíveis nos seguintes endereços 
eletrônicos, facultando-se à CONTRATADA, ainda, solicitar formalmente 
cópia daqueles ao gestor do instrumento contratual: 

• Código de ética: 

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-
informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-
cbtu.pdf/view 

• Código de conduta e integridade: 

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-
informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-
cbtu.pdf/view 

• Política de transações com partes relacionadas: 

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-
informacao/institucional/atos-normativos/politica-de-transacoes-
com-partes-relacionadas-cbtu.pdf/view 

5.1.20. Deverão constar na proposta de preços apresentada todas as taxas, 
impostos e tributos que poderão fazer parte do preço final do objeto desta 

https://www.cbtu.gov.br/
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-cbtu.pdf/view
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-cbtu.pdf/view
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-cbtu.pdf/view
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-cbtu.pdf/view
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-cbtu.pdf/view
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-cbtu.pdf/view
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/politica-de-transacoes-com-partes-relacionadas-cbtu.pdf/view
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/politica-de-transacoes-com-partes-relacionadas-cbtu.pdf/view
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/politica-de-transacoes-com-partes-relacionadas-cbtu.pdf/view
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contratação. 

5.1.21. Deve ser respeitada pela CONTRATADA toda a legislação aplicável 
relacionada ao meio ambiente e sustentabilidade, quando da fabricação, 
manuseio e transporte do material objeto desta contratação. 

 

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 
anexos; 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.2.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

5.2.4. A CONTRATANTE prestará informações e esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pelos empregados da contratada ou por seus 
prepostos; 

5.2.5. A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA qualquer modificação que 
haja, como a mudança de endereço de entrega, por exemplo. 

5.2.6. Pagar à CONTRATADA as importâncias devidas ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

5.2.7. Facilitar à CONTRATADA o ingresso em suas dependências, conforme se 
fizer necessário, quando da execução do objeto da contratação. 

5.2.8. Designar, por escrito, um ou mais profissionais de seus quadros para 
servirem de elemento de ligação e fiscalização com a CONTRATADA no 
acompanhamento de todos os assuntos inerentes ao objetivo deste 
instrumento. 

5.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto deste Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

6.1. Local de retirada/entrega: Os materiais deverão ser entregues no setor de 

almoxarifado da CBTU-STU/RECIFE, situado na Rua São José, Nº 860, 

Bairro de Cavaleiro, Cidade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de 

Pernambuco (CEP 54.210-570). 

6.2. Horário para recebimento: A entrega poderá ser feita no horário das 

8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h00min, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados. Caso seja de interesse da CONTRATADA, poderá ser 

feito contato prévio através dos telefones (81) 3972-8972 e 3972-8919 para 

agendamento da entrega. 
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6.3. Das condições do material: Os materiais deverão ser novos, sem uso 

anterior, entregues em perfeitas condições de uso, com prazo de validade 

mínimo de 12 (doze) meses e funcionamento, conforme proposta e 

especificações técnicas exigidas. Caso seja verificada a entrega de 

materiais fora das especificações do contrato, ou com avarias decorrentes 

do transporte ou com defeitos de fabricação, a empresa contratada deverá, 

por sua conta, recolher os mesmos e providenciar a devida substituição no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da comunicação à empresa. 

6.4. Inspeção do equipamento: Os materiais serão recebidos provisoriamente 

pela Coordenação de Armazenamento (COARM), devendo os mesmos 

serem avaliados pelo fiscal do contrato para a verificação das 

especificações técnicas e funcionamento no prazo de até 03 (três) dias 

úteis. Após avaliação, o gestor do contrato deverá se manifestar acerca do 

recebimento definitivo ou não, ratificando o ato do fiscal. 

6.5. Das imperfeições do material: Qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou defeitos ocultos, os que não são 

percebidos no ato do recebimento, não implica em corresponsabilidade do 

fiscal, nem tão pouco, por parte das Coordenadorias, sendo assim, não 

exime e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA (Art. 76 da Lei nº 

13.303, de 2016). 

6.6. Do acondicionamento do objeto: O material entregue deverá ser, 

preferencialmente, acondicionado em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, 

conforme disposto no art. 5º, III, da Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010. 

 
7. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A contratação seguirá conforme cronograma físico-financeiro da tabela abaixo. 
 

TIPO / PERÍODO 1 MÊS 2 MESES 3 MESES 4 MESES 

Físico Emissão e 
assinatura de 

contrato e OEX 

Entrega do 
material 

 Encerramento do 
contrato 

Financeiro   Pagamento  

7.2. A contratação está prevista no DFD, Plano de Ação 2026, PI: R1.GP.MT.PE.02 e 
R1.GP.MT.PE.03, Natureza de Despesa (ND): 3.339030. 

 
8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

8.1. Devem ser respeitadas toda a legislação aplicável relacionada ao meio 

ambiente e sustentabilidade. A contratada deverá seguir os critérios 
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conforme instrução normativa 01, art.6, de 19 de janeiro de 2010, da 

SLTI/MPOG e o decreto 7746/2012, art.4. 

8.2. O objeto deste termo de referência deverá considerar, sempre que possível: 

8.2.1.  Reciclabilidade: Os componentes devem, em sua maioria, serem 

recicláveis e apresentarem facilidade para separação e reciclagem no 

final de sua vida útil. 

8.2.2.  Materiais sustentáveis: Os materiais utilizados na reforma do sistema de 

freios devem preferencialmente utilizar materiais sustentáveis, como 

materiais reciclados ou de baixo impacto ambiental. 

 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data do atesto da gestão e fiscalização no documento de cobrança, cuja 

emissão depende do aceite definitivo do objeto contratado. 

9.2. As demais condições de pagamento observarão o disposto no instrumento 
contratual. 
 

10. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Para a forma de contratação deste processo, pregão eletrônico - registro de 

preços será escolhida a proposta com menor valor global. 
10.2. A PROPONENTE que não esteja localizado no Estado de entrega do objeto 

deverá observar o recolhimento do diferencial de alíquota de ICMS 
ANTECIPADO que se aplica às mercadorias vindas de outros Estados (quando 
for o caso). 

10.2.1. Considerando a baixa da Inscrição Estadual da CBTU Recife e sua 
consequente condição de não contribuinte de ICMS, a CBTU Recife encontra-
se desobrigada do pagamento do Diferencial de Alíquota do ICMS (DIFAL) 
nas aquisições de mercadorias ou bens para ativo imobilizado oriundos de 
outras unidades da Federação. 

10.2.2. A isenção deverá ser considerada na formação de preços das propostas 
para este objeto caso sejam sujeitos ao ICMS, sendo vedada qualquer 
cobrança indevida relacionada ao DIFAL nos fornecimentos a serem 
contratados. 

10.3. A PROPONENTE deve informar na proposta o prazo de validade dos produtos 
ofertados, se aplicável. 

10.4. Quando se tratar de item similar ao referenciado ou quando não houver sugestão 
de marca e modelo na especificação de materiais deste Termo de Referência, a 
PROPONENTE pode ser convocada a enviar o catálogo do fabricante onde 
constam os produtos ofertados.  

10.4.1. Caso não tenha o catálogo de produtos, enviar boletim técnico ou 
documento similar com maior detalhamento técnico dos produtos, elaborado 
pelo fabricante. Caso o fabricante não elabore, este pode ser aceito produzido 
pela PROPONENTE. 

10.4.2. A PROPONENTE pode anexar à proposta o envio dos documentos 
citados de maneira antecipada para facilitar a avaliação da área técnica. 
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11. FORMA DE FORNECIMENTO / REGIME DE EXECUÇÃO 
11.1. A execução da eventual futura contratação advinda desta licitação será 

feita mediante pedidos da ata de registro de preços. 
11.2. Cada pedido da ata gerará um termo de contrato ou equivalente e cada 

contrato deverá ter sua entrega realizada em parcela única. Quando houver, o 
saldo restante da Ata após cada pedido poderá ser utilizado ou não. 

11.2.1. O pedido da ata é uma tramitação interna da CBTU que ocorrerá conforme 
necessidade da CBTU/STU-REC. 

a) Em caso de adjudicação por grupo / lote, o pedido da ata poderá ou não 
contemplar frações de todos os itens do grupo / lote. Isso dependerá da 
necessidade da CBTU/STU-REC dos itens adjudicados no grupo / lote. 

11.2.2. A emissão/assinatura do termo de contrato ou equivalente é uma 
tramitação externa (com o fornecedor), oriunda do pedido da ata, com a 
convocação do fornecedor registrado para o fornecimento do objeto registrado, 
na quantidade discriminada neste termo de contrato ou equivalente, obedecendo 
aos prazos já previstos neste Termo Referência / instrumento convocatório e nos 
preços unitários registrados em Ata de Registro de Preços. 

11.2.3. A depender da disponibilidade do objeto, a contratada poderá realizar 
entregas parciais de um contrato, desde que: 

11.2.3.1 Não haja ônus para a CBTU/STU-REC;  
11.2.3.2 Seja de comum acordo entre a CONTRATADA e a CBTU;  
11.2.3.3 A totalidade do material previsto no contrato seja entregue dentro do prazo 

definido no contrato. 
11.2.4. Os preços registrados serão fixos no prazo de 12 (doze) meses de 

validade da Ata de Registro de Preços, porém, poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos materiais registrados, nos termos do Art. 191 do 
RILC/CBTU. 

11.2.5. A Ata de registro de preços poderá ter sua validade prorrogada por igual 
período desde que sejam observados os critérios previstos no Art. 189 do 
RILC/CBTU. 
11.2.6. O reajuste obedecerá ao disposto no Instrumento Contratual e os 
critérios para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro obedecerão ao 
disposto no Termo de Referência. 

 

12. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

12.1. A presente licitação será de AMPLA PARTICIPAÇÃO, sendo, porém, 

garantidas as prerrogativas de preferência das Microempresas (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) e/ou ainda Microempreendedor Individual 

(MEI), conforme disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas redações posteriores. 

12.2. A presente AQUISIÇÃO não é aberta a cooperativas e consórcios devido à 

baixa complexidade do fornecimento 

12.3. É vedada a subcontratação do objeto, admitindo-se, no entanto, a 

subcontratação para serviços acessórios, tais como: carga, descarga, 

transporte, empilhamento, etc. 
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12.4. O orçamento é sigiloso. 

12.5. Não serão aceitos valores individuais, subtotais e total geral acima dos 

respectivos valores esperados para a contratação/aquisição. 

 

13. DAS GARANTIAS 
13.1. GARANTIA DOS MATERIAIS 

13.1.1. Os materiais deverão ter o prazo mínimo de validade de 01 (um) ano, 
contado a partir do aceite pela CBTU-STU/REC. 
 

13.2. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.2.1.                                                                    
prazo de 10 dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato, 
prorrogável a critério da CBTU, no montante equivalente a 5% (cinco) por 
cento do valor total contratual, observando as regras previstas no art. 70 da 
Lei nº 13.303/2016 e no RILC/CBTU. A apresentação da garantia será 
requisito indispensável para emissão de Ordem de Execução – OEX. 

13.2.2. A garantia de execução será exercida pela CBTU, como compensação por 
quaisquer perdas e danos resultantes de inadimplemento da CONTRATADA 
no cumprimento de suas obrigações. 

13.2.3. Após a assinatura do contrato                                         
a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
assinatura do instrumento contratual, prorrogável a seu critério, da garantia de 
execução contratual, eventualmente exigida no instrumento convocatório. 
 

13.3. GARANTIA CONTRA VARIAÇÃO CAMBIAL 
13.3.1. A CONTRATADA, como medida de salvaguardar os interesses da CBTU, 

deverá apresentar seguro de Hedge Cambial ou instrumento equivalente, com 
o objetivo de garantir a estabilidade financeira e previsibilidade dos custos ao 
longo da execução do contrato. 

13.3.1.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data de assinatura do instrumento contratual, os documentos 
comprobatórios da contratação do seguro de hedge cambial emitido por 
instituição financeira ou corretora autorizada pelo Banco Central além de 
declaração contendo as condições do hedge, incluindo período de cobertura, 
taxa de câmbio de referência e valor protegido (contrato total ou parte do 
contrato exposta à oscilação de câmbio). 

13.3.1.2 A CONTRATADA deverá manter o hedge cambial vigente durante todo o 
período contratual e apresentar renovações ou ajustes sempre que 
necessário para cobrir oscilações cambiais que possam impactar na 
execução do contrato. 

13.3.1.3 O não cumprimento da apresentação da exigência do item 13.3.1 poderá 
resultar em aplicação de penalidades, conforme definido nas cláusulas de 
sanções contratuais. 

13.3.1.4 A CONTRATADA ficará desobrigada de apresentar o seguro de hedge 
cambial no caso de ausência de exposição do contrato à oscilação cambial. 
 

14. CRITÉRIOS PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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14.1.                                                                        
observada                                 -                       

       
          

  
 

sendo: 

R = Valor do reajuste procurado; 
                                        
                                                                      
                                                                           
fornecimento. 
                                                                            

 
15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Considerando a forma de contratação recomendada – Pregão Eletrônico – 

deverão ser atendidos os requisitos de qualificação exigidos na seção VII do 

Capítulo IV do RILC-CBTU; devendo-se se atentar à necessidade de juntar 

aos autos a certidão negativa de falência/recuperação judicial, tendo em 

vista o valor constante da proposta, bem como se recomenda, em razão da 

natureza da contratação, a juntada de documento comprobatório da 

capacidade técnica da empresa vencedora. 

15.2. A licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica de 

fornecimento de material igual ou similar, assinado por responsável em nível 

equivalente a Superintendente ou Diretor ou ocupante de cargo com 

poderes de administração (gerente, chefe de departamento, divisão) emitido 

em nome da empresa proponente, por empresa pública ou privada ou 

sociedade de economia mista, que comprovem aptidão para fornecimento 

de materiais pertinentes e compatíveis em características com o objeto da 

licitação, indicando, no mínimo, o fornecimento de 30% (trinta por cento) do 

objeto veiculado neste termo de referência. 

 
16. PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses e o prazo de 

entrega dos materiais será de 2 (dois) meses, tendo início o prazo de 

vigência do contrato a partir da assinatura do contrato e o prazo de 

execução (entrega) imediatamente após a emissão da OEX – Ordem de 

Execução pela CBTU/STU-REC. 

16.2. O prazo previsto poderá ser suspenso em virtude de casos for             

                                                                     

                                                                     

obrigações contratuais, enquanto perdurem os motivos relevantes 

invocados e aceitos, atribuindo-se ao contrato, um acréscimo de prazo igual 
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ao período de tempo de suspensão do contrato. 

 
17. PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. A CBTU nomeará gestor, fiscal técnico e setorial do contrato, os quais 

deverão obedecer ao que está estabelecido na Seção III, Capítulo I, Título 

        L   “G S Ã    F S  L Z ÇÃ    S         S”   

17.2. DOS GESTORES 

17.2.1. Responder pelo controle e acompanhamento, observando os 

aspectos físicos e financeiros, do serviço e/ou do fornecimento para o 

qual foi designado, reportando-se ao chefe do órgão estrutural no qual 

está lotado com vistas a receber a orientação técnica para seu adequado 

desempenho. 

17.2.2. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas do instrumento 

contratual. 

17.2.3. Verificar, previamente, e comunicar à CONTRATADA o prazo de 

validade das garantias contratuais, objetivando a renovação e/ou 

substituição. 

17.2.4. Coordenar e orientar a atuação do Fiscal do Instrumento Contratual. 

17.2.5. Coordenar a execução dos serviços e/ou fornecimentos, de acordo 

com as especificações técnicas expressas no Instrumento Contratual. 

17.2.6. Aprovar e encaminhar ao Centro de Gestão, os documentos de 

cobrança apresentados a CBTU, adotando, previamente, as seguintes 

providências: 

17.2.7. Verificar se os documentos de cobrança (nota fiscal, fatura, recibo, 

etc.) estão acompanhados das planilhas de medição e/ou dos 

comprovantes de recebimentos com suas respectivas memórias de 

cálculo, atestados pelo Fiscal; 

17.2.8. Justificar, no caso de glosas e multas, a razão de sua aplicação; 

17.2.9. Exigir da CONTRATADA os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações tributárias, previdenciárias e cíveis, de 

âmbito municipal, estadual e federal, em conformidade com a legislação 

pertinente. 

17.2.10. Formalizar à CONTRATADA a equipe técnica, própria ou de 

terceiros, que apoiará o Fiscal do Instrumento Contratual no exercício de 

suas atribuições. 

17.2.11. Encaminhar ao órgão estrutural a solicitação da CONTRATADA de 

emissão de Atestado de execução. 

17.2.12. Formalizar ao chefe do órgão estrutural ao qual está subordinado, ou 

ao qual o contratado está vinculado, em tempo hábil antes do 

vencimento do Instrumento Contratual, evidenciando a necessidade de 

aditamento do mesmo ou de deflagração de novo processo licitatório. 
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17.3. DOS FISCAIS 

17.3.1. Responder pela fiel execução do Instrumento Contratual, inclusive 

quanto a sua qualidade e exatidão, em conformidade com as 

especificações técnicas, conferindo e atestando a medição dos serviços 

e os fornecimentos. 

17.3.2. Justificar, nos aspectos técnicos, ao órgão estrutural de sua lotação, 

a necessidade de alteração contratual, encaminhando-a posteriormente 

ao Gestor. 

17.3.3. Prover o Sistema de Informações Gerenciais dos dados de realização 

física e demais informações de aspecto técnico, relativos ao andamento 

do Instrumento Contratual. 

17.3.4. Acompanhar o desenvolvimento do escopo contratual. 

17.3.5. Manter atualizado o acervo técnico da CBTU com os trabalhos 

produzidos pela CONTRATADA. 

 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. As Sanções Administrativas aplicáveis as inexecuções totais ou parciais do 

objeto deste Termo de Referência estão descritas no Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos – RILC da CBTU em seu CAPÍTULO III - Das 

Sanções Administrativas (arts. 243 a 250), disponível em: 

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc-

cbtu_v-4_compilado.pdf. 

18.2. As sanções administrativas a serem impostas, em caso de descumprimentos de 
obrigações da CONTRATADA, serão estabelecidas em instrumento contratual. 

18.3. Conforme disposto na seção II do capítulo III da Lei 13.303/2016. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação.  

19.2. A CBTU e a CONTRATADA são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados.  

19.3.                               -  -                        Lei no 13.303, de 30 
de junho de 2016 - Estatuto Jurídico das Empresas Estatais, no que couber; e 
pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e 
Convênios da Companhia Brasileira de Trens Urbanos CBTU, disponível em: 
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc-
cbtu_v-4_compilado.pdf.  

19.4. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições constantes neste 
Termo de Referência e na legislação pertinente, prevalecerão as disposições 
legais vigentes.  

19.5. A CONTRATADA se compromete por si, seus empregados e prepostos, a manter 
a mais estrita confidencialidade, em relação ao conteúdo dos procedimentos e 
normas da CBTU, ou de qualquer informação que vier a receber, ou que tomar 
conhecimento, em virtude da presente contratação.  

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc-cbtu_v-4_compilado.pdf
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc-cbtu_v-4_compilado.pdf
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc-cbtu_v-4_compilado.pdf
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc-cbtu_v-4_compilado.pdf
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19.6. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução/fornecimento 
dos serviços/materiais contratados serão decididos pela CBTU, segundo as 
disposições contidas na Lei no 13.303/2016 e no RILC/CBTU, bem como dos 
preceitos de direito privado.  

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na CBTU. 

19.8.                                                                          
deverão estar em conformidade com o Instrumento Contratual. 

19.9. Em caso de necessidade, poderá ser solicitado o envio de amostras dos 
materiais constantes no item 4 deste termo de referência. 

19.10.                            h         h   “F S Q”                      
químicos ofertados. 

 
20. ANEXOS 

1. Matriz de risco 
 
Os itens referenciados acima devem compor o edital, devendo as questões de ordem 
contratual ser garantidas pelas áreas competentes: GOJUR, GOLIC, COPTE e áreas afins.  

 

Recife, 10 de março de 2026 
 
Elaborado por: 

Rafael Campos de Oliveira 
Coordenador Operacional – Gestão de Estoques - COGES 

CBTU / STU-REC 
 
Autorizado por: 
 
 

Breno Bernardo Cruz 
Gerente Operacional – Sistemas Fixos e Via Permanente – GOSIP 

CBTU / STU-REC 
 
 

Leonardo Tavares do Nascimento 
Gerente Operacional – Material Rodante – GOMAR 

CBTU / STU-REC 


